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0 Senhor JOSÉ GERALOO ALVES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe sSo conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E ;

CONCEDER à funcionaria MARIA DE LOtJRDES A. GlOg 
DANI, professora primária, padrão nL n, lotada no Setor de Esco 
Ias Municipais da Diretoria de Educação e Cultura da Prefeitu
ra Municipal 29 (vinte e nove) dias de licença para tratamento 
de saude, em pessoa da família, a partir de 1  ̂ de novembro do/ 
corrente ano, conforme pedido feito em requerimento protocola
do sob n2 2376 de 28 de outubro de 1971 j qtie recebeu o seguin
te despacho:"DeferÍdon, face a Informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P . ^  de Lorena, 29 de outubro de 1971
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==í JOSÉ GERALDO AL” ES ==
== Prefeití^ í^lcipal ==

/ ■ /
== J02E GIGHDANI FILHCJ ==

:= Diretor de Administração ==

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura ^íunlci- 
pal e publicada no Paço Municipal aos 29 de outubro de 1971.
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== RAIMUNDA CORTEZ == "Q 
=Encarregada do Setor do Serviços Gerais=


